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EDIÇÃO NACIONAL

Prefeitura Município da Estância Hidromineral 
de Águas de São Pedro

Estado de São Paulo
Errata da Errata da Publicação de 13/01/2026 Edição 1259 – No anexo IV do Edital 
de Chamamento Público 04/2025 - Credenciamento de Oficineiros, onde se lê:  nos 
termos do artigo 13, § IV da Lei 14.133/2021. leia-se: nos termos do artigo 14, IV da 
Lei 14.133/2021. Águas de São Pedro/SP, 13/01/2026. Departamento de Compras e 
Licitações.

EXP3 HOLDING E PARTICIPAÇÕES S/A
Companhia Fechada - CNPJ/MF 55.989.474/0001-08 - NIRE 35300642554

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 01 DE DEZEMBRO DE 2025

1. DATA, HORA E LOCAL: Dia 01 de Dezembro de 2025 às 13:00 horas, na sede da Companhia, na 
Rua Viradouro, 63, Conj. 141, 14º Andar, Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP. 04538-110. 2. CONVOCAÇÃO 
E PRESENÇAS: Dispensada a convocação pela presença da totalidade dos Acionistas, Assembleia 
devidamente instalada nos termos do artigo 221 da Lei nº 6.404/76. 3. MESA DIRETORA: Os 
trabalhos foram presididos pelo Sr. Guilherme Vilazante Castro e secretariados pela Dra. Vanessa 
Camila Correia da Silva Lima 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a: (a) alteração da denominação 
social da Companhia; (b) alteração de objeto social da Companhia; (c) Carta de renúncia 
apresentada pelo Diretor Executivo; Eleição e nomeação da nova Diretoria da SOCIEDADE; (d) 
Alteração do Capítulo V que trata da Administração da Companhia; (e) Consolidação do Estatuto 
Social. 5. DELIBERAÇÕES - Dando início aos trabalhos, o Presidente da Assembleia esclareceu que a 
presente Ata será lavrada em forma de sumário dos fatos ocorridos, contendo apenas a transcrição 
das deliberações tomadas, conforme faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por 
ações. Informou, ainda, que as declarações de voto ou de dissidências sobre a matéria que será 
deliberada nesta assembleia deverão ser apresentadas por escrito à Mesa, que para esse fim, será 
representada pelo Secretario da Assembleia. A sociedade declara que é beneficiada pelo art. 294 da 
lei 6.404/1976 e, por isso, está dispensada de realizar a publicação dos documentos referidos no 
art. 133 da Instrução Normativa 81/2020 - Anexo V. 5.1.1 Quanto à alínea “a” da Ordem do Dia: o 
Senhor Presidente colocou a matéria em discussão e votação, tendo sido decidida, por 
unanimidade, alterar a denominação social da Companhia, que antes era EXP3 Holding e 
Participações S/A e passa a ser NOVA LEOPOLDO INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS S/A. 
Diante desta alteração, o Artigo 1º do Estatuto social passa a ter a seguinte redação: Artigo 1º. A 
Companhia, sociedade anônima de capital fechado, possui a denominação social de NOVA 
LEOPOLDO INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS S/A (a “Companhia”) e reger-se-á pela lei de 
sociedades por ações e pelo presente Estatuto. 5.1.2 Quanto à alínea “b” da Ordem do Dia: o 
Senhor Presidente colocou a matéria em discussão e votação, tendo sido decidida, por 
unanimidade, alterar o objeto social da Companhia para excluir as atividades de cobrança e 
informações cadastrais, bem como as atividades de serviços financeiros, tais como: compra e venda 
de créditos judiciais; compra e venda de créditos em processos de falência e recuperação judicial; 
compra e venda de precatórios. Decidem os sócios, incluir: a exploração das atividades de 
construção, incorporação e/ou loteamento de imóveis, a comercialização, locação e administração 
de imóveis próprios, a administração/gerenciamento de obras e consultoria imobiliária e locação 
de equipamentos; e, outras sociedades de participação, exceto holdings. Diante disto, o Capítulo II 
do Estatuto Social que trata do Objeto, no artigo 4º passa a ter a seguinte redação: CAPÍTULO II: DO 
OBJETO SOCIAL: Artigo 4º A sociedade em por objeto social as atividades empresariais relacionadas 
a (i) holding patrimonial ou Holdings de instituições não financeiras que tenha por atividade 
participar do capital social de uma ou um grupo de empresas com atividades preponderantemente 
não financeiras, podendo ou não exercer funções de gestão e administração dos negócios da 
empresa do grupo; (ii) consultoria e gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; (iii) a 
exploração das atividades de construção, incorporação e/ou loteamento de imóveis; (iv) a 
comercialização, locação e administração de imóveis próprios; (v) a administração/gerenciamento 
de obras e consultoria imobiliária e locação de equipamentos; e, (vi) outras sociedades de 
participação, exceto holdings. 5.1.3 Quanto à alínea “c” da Ordem do Dia: Decidem os acionistas, 
aceitar a carta de renúncia ao cargo apresentada (ANEXO I) pelo Diretor Diretor o Sr. ROBERTO 
CAMPOS MARINHO FILHO, brasileiro, nascido em 17/05/1975, casado, empresário, inscrito no CPF 
sob o nº. 710.666.084-15, portador da cédula de identidade RG nº. 65.363.278-2 SSP/SP, com 
endereço comercial na sede da Companhia. Ato contínuo, os acionistas decidem, por unanimidade, 
eleger e nomear para o cargo de Diretor o Sr. GUILHERME VILAZANTE CASTRO, brasileiro, casado, 
empresária, nascido em 12/08/1975, inscrita no CPF sob o nº. 769.608.461-53, portador da cédula 
de identidade RG nº. 76960846153 SSP/DF, com endereço comercial na Rua Viradouro, 63, Cj 141, 
Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP. 04538-110, com mandato previsto até 30 de novembro de 2027. O 
Diretor, ora eleito, declara não estar impedido por Lei Especial e nem condenado ou sob efeitos de 
condenação, que o proíba de exercer a administração da Companhia, conforme o Termo de Posse 
anexo (ANEXO II), devidamente arquivados na sede da Companhia. 5.1.4 Quanto à alínea “d” da 
Ordem do Dia: Por unanimidade, os acionistas decidem alterar os Artigos 15 ao 18 do Estatuto 
Social primitivo, que trata da administração e dos poderes de representação da diretoria. Diante 
disto, os artigos 15 a 18 passam a ter a seguinte redação: CAPÍTULO V: DA ADMINISTRAÇÃO: 
Artigo 15º. A Companhia será composta por 1(um) Diretor Executivo, escolhido e eleito pela 
Assembleia Geral, acionistas ou não, residentes no País, com mandato de 02 (dois) anos, podendo 
ser reeleito por igual período. Parágrafo Primeiro: Eventual demora na eleição e investidura da 
nova Diretoria importará na prorrogação automática do exercício das funções administrativas pela 
Diretoria sucedida, até que se verifiquem aqueles atos. Parágrafo Segundo: O Diretor fica 
dispensado de prestar qualquer garantia ou caução para o exercício de seus cargos. Artigo 16º. 
Compete isoladamente ao Diretor executivo, a representação ativa e passiva da Companhia, judicial 
ou extrajudicialmente, perante terceiros e autoridades públicas em geral, exercendo os poderes 
gerais de Administração, sempre sujeitos às limitações e aprovações previstas neste Estatuto Social. 

Parágrafo Primeiro - O Diretor Executivo terá poderes limitados à administração ordinária e à 
representação da sociedade em atos do dia a dia, sendo autorizado o uso do nome empresarial 
exclusivamente para fins alinhados ao objeto social da sociedade. Fica vedado ao Diretor praticar 
atos de administração extraordinária, incluindo, mas não se limitando a aqueles que envolvam 
obrigações em favor de qualquer dos acionistas ou de terceiros, ou atividades estranhas ao 
interesse da sociedade, sem as aprovações prévias exigidas neste Estatuto Social. Parágrafo 
Segundo - Os acionistas concordam que quaisquer decisões referentes às seguintes matérias devem 
ser previamente aprovadas pela Assembleia Geral de Acionistas, nos termos da Lei das Sociedades 
por Ações (Lei nº 6.404/1976, com alterações posteriores), podendo referida aprovação se dar por 
deliberação em assembleia devidamente convocada e instalada, salvo se o caso concreto permitir 
aprovação por outros meios previstos em lei: (i) aumento ou redução de capital, emissão de 
qualquer título ou valor mobiliário conversível em ou representativo de ações ou quotas, e fixação 
do preço de emissão; (ii) emissão de novas ações ou quotas, se aplicável, ou mudança nas 
características, direitos e privilégios das ações ou quotas de emissão da Sociedade; (iii) realização de 
permuta ou dação em pagamento mediante utilização de ações ou quotas de emissão da Sociedade; 
(iv) qualquer incorporação, incorporação de ações, qualquer forma de reorganização societária, 
fusão, cisão, conferência (drop down) de ativos e passivos envolvendo a Sociedade; (v) alteração de 
quaisquer termos da política de dividendos da Sociedade; (vi) mudança de tipo societário ou de sede, 
jurisdição e lei aplicável; (vii) mudança no objeto social da Sociedade; (viii) dissolução, processo de 
reorganização judicial ou extrajudicial, atos voluntários de reorganização financeira, falência, 
liquidação ou extinção, bem como eleição e destituição de liquidantes, julgamento de suas contas e 
partilha do acervo social em caso de liquidação; (ix) aprovação das contas anuais da Sociedade; (x) 
alterações de qualquer disposição do estatuto social; (xi) aprovação de qualquer plano de opção de 
compra de ações, participação nos lucros ou plano de remuneração similar e quaisquer alterações a 
eles; (xii) aprovação da alienação de parte ou da totalidade da Sociedade; (xiii) estabelecimento das 
diretrizes estratégicas gerais da Sociedade; (xiv) aprovação de distribuição de dividendos 
intermediários, intercalares e/ou juros sobre capital próprio pela Sociedade; (xv) constituição de 
Sociedade, aquisição, alienação ou oneração pela Sociedade de participação no capital social de 
outras sociedades, associações e/ou joint ventures, bem como a criação de quaisquer parcerias, 
consórcios, joint ventures ou associações similares relevantes com terceiro(s); (xvi) adquirir, alienar, 
onerar, prometer vender ou dar em garantia bens imóveis; (xvii) contrair empréstimos, 
financiamentos, garantias ou obrigações cujo valor individual ou conjunto, em um mesmo exercício 
social, ultrapasse R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); (xviii) conceder avais, fianças, garantias ou 
coobrigações de qualquer natureza, inclusive em favor de subsidiárias ou terceiros; (xix) celebrar 
contratos de fornecimento, prestação de serviços, arrendamento ou parceria com prazo superior a 
12 (doze) meses, ou que envolvam valor global superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); (xx) 
realizar operações financeiras, de câmbio ou de derivativos não diretamente relacionadas às 
atividades operacionais; (xxi) efetuar doações, perdões de dívida, adiantamentos ou liberalidades 
de qualquer natureza; (xxii) toda e qualquer operação de crédito, incluindo, mas não se limitando a 
empréstimos, financiamentos, emissão de títulos de dívida ou assunção de obrigações financeiras; 
(xxiii) toda e qualquer venda ou alienação de ativos, móveis ou imóveis, independentemente de 
valor; (xxiv) contratações de funcionários, prestadores de serviços ou consultores cujo valor anual 
ultrapasse R$ 100.000,00 (cem mil reais). Parágrafo Terceiro - Os poderes dos Diretores são 
expressamente limitados aos atos de gestão ordinária, não abrangendo atos de disposição ou 
oneração que possam impactar o patrimônio da Sociedade sem a devida aprovação da Assembleia 
Geral de Acionistas. Qualquer violação às limitações aqui estabelecidas poderá acarretar 
responsabilidade pessoal dos Diretores, nos termos da lei. Artigo 17º - A Diretoria se reunirá 
periodicamente sempre que se fizer necessário para o interesse social, mediante convocação de 
qualquer de seus membros, por meio de carta ou notificação eletrônica (e-mail) com 7 (sete) dias de 
antecedência, instalando-se com a presença da maioria dos membros. Parágrafo Primeiro - Fica 
dispensada de convocação a reunião da Diretoria em que todos os membros estejam presentes. 
Parágrafo Segundo - Ocorrendo eventual empate nas deliberações dos Diretores, caberá à 
Assembleia Geral o exercício do respectivo voto de desempate, aprovando ou rejeitando a matéria 
posta em votação. Parágrafo Terceiro - A cada reunião da Diretoria lavrar-se-á ata, em livro 
especial, assinada pelos Diretores presentes. Parágrafo Quarto - É vedado à Diretoria, nos termos 
deste Estatuto Social, da lei ou de qualquer acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia, 
praticar atos que dependam de prévia aprovação ou autorização da Assembleia Geral, antes de 
obtida a respectiva aprovação ou autorização. Artigo 18º - Na constituição de procuradores, 
observar-se-á o seguinte: (a) Os instrumentos de mandato serão sempre outorgados pelo Diretor 
Executivo, não podendo ter prazo superior a 1 (um) ano, salvo aqueles com finalidade “ad judicia”, 
que poderão ter prazo indeterminado. (b) Na hipótese de o mandato ter por objeto a prática de atos 
que dependem de autorização da Assembleia Geral, o efetivo exercício de tais atos ficará 
expressamente condicionado à obtenção da pertinente autorização. 5.1.5 Quanto à alínea “e” da 
Ordem do Dia: Decidem os acionistas, de forma unânime, consolidar as alterações deliberadas no 
Estatuto Social, conforme Anexo III. 6. ENCERRAMENTO: Foram encerrados os trabalhos e 
suspensa a presente assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta Ata, a qual foi lida, 
aprovada e assinada por todos os presentes, sendo esta cópia fiel lavrada em livro próprio. Mesa: 
Presidente, Sr. Roberto Campos Marinho Filho e Secretária Dra. Vanessa Camila Correia da Silva 
Lima. ASSINATURAS: Guilherme Vizante Castro - Presidente de mesa, Vanessa Camila Correia da 
Silva Lima - Secretária e Advogada - OAB/PE 29.034.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO  - Faculdade de Medicina
COMUNICADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90032/2025 - FM - PREGÃO ELETRÔNICO USP N° 32/2025 - FM 
PROCESSO Nº: 154.00014019/2025-64

A Faculdade de Medicina torna público aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO, do tipo menor preço, cujo objeto é prestação de serviço de locação de 
caçamba, coleta, transporte e destinação final ambientalmente adequada de resíduos de: madeira, restos 
vegetais e entulho, conforme especificações e condições constantes neste Edital e seus Anexos, cuja data para 
início do prazo de Recebimento das Propostas Eletrônicas será o dia 14/01/2026 a partir das 09:00 hrs, estando a 
sessão de disputa agendada para o dia 28/01/2026 às 09:00 hrs, sendo o acesso à sessão por intermédio do sistema 
eletrônico de contratações, através do sitio www.gov.br/compras. O Edital na íntegra se encontrará disponível,  
nos seguintes endereços eletrônicos: www.pncp.gov.br, www.usp.br/licitacoes e www.imprensaoficial.com.br.

ALARES INTERNET PARTICIPAÇÕES S.A.
Companhia Aberta

CNPJ nº 23.438.929/0001-00 - NIRE 35.300.483.260
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DE NOTAS COMERCIAIS ESCRITURAIS  
DA PRIMEIRA EMISSÃO DA COMPANHIA REALIZADA EM 12 DE DEZEMBRO DE 2025

1. Data, Hora e Local: Realizada às 10 horas do dia 12 de dezembro de 2025, de forma exclusivamente 
digital, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 81, de 29 de março de 2022, 
conforme alterada, cujo local de realização será considerado a sede da Alares Internet Participações 
S.A. (“Companhia”), na cidade do São Paulo, estado de São Paulo, na Rua São Tomé, nº 86, 10º 
andar, conjunto 101, Vila Olímpia, CEP 04551-080, nos termos do §3º do referido artigo 5º da 
mencionada Resolução CVM 81. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação tendo em 
vista a presença do titular de 100% das notas comerciais escriturais da 1ª (primeira) emissão da 
Companhia (“Notas Comerciais Escriturais”), emitidas conforme “Termo de Emissão da 1ª (Primeira) 
Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, para Distribuição Pública, da Alares 
Internet Participações S.A (atual razão social da Triple Play Brasil Participações S.A.)” celebrado entre 
a Companhia, na qualidade de emitente, o Agente Fiduciário, a Alares Internet S.A. e a Tecnet 
Provedor de Acesso as Redes de Comunicação Ltda., como fiadoras, em 19 de dezembro de 2023, 
conforme aditado de tempos em tempos (“Termo de Emissão”), nos termos do artigo 124, §4º, da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 
Presentes, ainda, os representantes da Companhia e da Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários S.A., na qualidade de agente fiduciário e representante da comunhão dos titulares 
das Notas Comerciais Escriturais (“Agente Fiduciário”). 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo 
Sr. Esequias Oliveira Trajano e secretariados pela Sra. Paloma Mansano Teixeira Vellasco. 4. Ordem 
do Dia: Deliberar sobre: (i) a realização do Resgate Antecipado Facultativo das Notas Comerciais 
Escriturais, até 22 de dezembro de 2025, sem o pagamento do prêmio flat equivalente ao percentual 
listado na tabela constante na cláusula 5.1.2 do Termo de Emissão, de modo que o valor a ser pago 
aos titulares das Notas Comerciais Escriturais em razão de eventual Resgate Antecipado Facultativo, 
a ser realizado até 22 de dezembro de 2025, seria equivalente ao (a) Valor Nominal Unitário ou saldo 
do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais, acrescido (b) da Remuneração, calculada 
pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneração 
anterior, conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo, incidente sobre o 
Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário; e (c) demais encargos devidos e não 
pagos até a data do Resgate Antecipado Facultativo; e (ii) a autorização para que a Companhia e o 
Agente Fiduciário adotem todas as providências e realizem todo e qualquer ato necessário à 
efetivação da deliberação acima. 5. Deliberações: Instalada a presente reunião, após exame e 
discussão das matérias constantes da ordem do dia, o titular de 100% das Notas Comerciais 
Escriturais aprovou, sem quaisquer ressalvas: i. a realização do Resgate Antecipado Facultativo das 
Notas Comerciais Escriturais, até 22 de dezembro de 2025, sem o pagamento do prêmio flat 
constante na Cláusula 5.1.2 do Termo de Emissão. Dessa forma, o valor a ser pago ao titulares das 
Notas Comerciais Escriturais em razão de eventual Resgate Antecipado Facultativo a ser realizado 
até 22 de dezembro de 2025 será equivalente ao (i) Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 
Unitário das Notas Comerciais Escriturais, acrescido (ii) da Remuneração, calculada pro rata temporis 
desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneração anterior, conforme 
o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo, incidente sobre o Valor Nominal Unitário 
ou saldo do Valor Nominal Unitário; e (iii) demais encargos devidos e não pagos até a data do Resgate 
Antecipado Facultativo. ii. a autorização para que a Companhia e o Agente Fiduciário possam tomar 
todas as providências e realizar todo e qualquer ato necessário à efetivação da deliberação acima. 
6. Disposições Finais: Emitente verificou os poderes dos representantes dos Titulares de Notas 
Comerciais, e tendo constatado quórum suficiente para a instalação e a deliberação, conforme 
exigido pela Termo de Emissão, declarou, juntamente com o Presidente e o Secretário, a presente 
Assembleia devidamente instalada. Todos os termos utilizados ou iniciados em letra maiúscula que 
não foram aqui definidos tem o sentido a eles atribuído no Termo de Emissão. Ficam ratificadas, nos 
termos em que se encontram redigidas, todas as demais cláusulas, itens, características e condições 
estabelecidas no Termo de Emissão, que não tenham sido expressamente alteradas por esta 
Assembleia. As deliberações desta Assembleia ocorrem por mera liberalidade dos Titulares de Notas 
Comerciais, não importando em renúncia de quaisquer direitos e privilégios previstos nos Documentos 
da Operação, bem como não exoneram quaisquer das partes quanto ao cumprimento de todas e 
quaisquer obrigações previstas nos referidos documentos, exceto em relação a renúncias e/ou 
exonerações expressamente tratadas nesta ata de Assembleia. O Agente Fiduciário informa que os 
Titulares de Notas Comerciais são integralmente responsáveis pelos atos realizados e pelas decisões 
tomadas por eles no âmbito da Assembleia. Assim, reforça que não é responsável por quaisquer 
despesas, custos ou danos que venha a incorrer em decorrência dos atos praticados, sem culpa ou 
dolo, em observância às decisões tomadas nesta Assembleia. O Agente Fiduciário permanece 
responsável pelo cumprimento de todas as obrigações atribuídas a ele no instrumento de emissão e 
na legislação aplicável. O Agente Fiduciário informa aos Titulares de Notas Comerciais que as 
deliberações da presente Assembleia podem ensejar riscos não mensuráveis no presente momento 
às Notas Comerciais Escriturais. Consigna, ainda, que não são responsáveis por verificar se o gestor 
ou procurador dos Titulares de Notas Comerciais, ao tomar a decisão no âmbito desta Assembleia, 
age de acordo com as instruções de seu investidor final, observando seu regulamento ou contrato de 
gestão, conforme aplicável. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem 
aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Termo de Emissão. A Emitente informa que 
a presente Assembleia atendeu a todos os requisitos e orientações de procedimentos para sua 
realização, conforme determina a Resolução CVM 81. As partes aqui presentes reconhecem a 
autenticidade, integridade, validade e eficácia desta Assembleia, conforme o disposto nos artigos 219 
e 220 do Código Civil Brasileiro, em formato eletrônico e/ou assinada pelas partes por meio de 
certificados eletrônicos emitidos pela ICP-Brasil ou não, conforme o disposto no artigo 10, § 2º, da 
Medida Provisória nº 2.220-2/2001, sendo certo que a data de assinatura desta ata é a data indicada 
abaixo, não obstante a data em que a última das assinaturas digitais for realizada. 7. Encerramento: 
Não havendo mais nada a ser tratado, o Presidente deu a assembleia por encerrada, sendo lavrada 
a presente ata na forma de sumário, que, depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os 
presentes. Confere com o original que se encontra lavrado em livro próprio. Esequias Oliveira Trajano 
- Presidente, Paloma Mansano Teixeira Vellasco - Secretária. Oliveira Trust Distribuidora de Títulos 
e Valores Mobiliários S.A. (Agente Fiduciário) - Logan Damasceno Corrêa de Araújo - Procurador. 
Alares Internet Participações S.A. (Companhia) - Paloma Mansano Teixeira Vellasco - Diretora 
Jurídica, Danilo Donati Perez - Diretor Financeiro. JUCESP nº 1.491/26-0 em 07/01/2026. Marina 
Centurion Dardani - Secretária Geral.

BLOCO DE ONZE AEROPORTOS DO BRASIL S/A
CNPJ/MF 48.725.405/0001-13 - NIRE 35.3.0060467-9

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 24 DE SETEMBRO DE 2025
I. Data, Hora e Local: Aos dias 24 de setembro de 2025, às 09h30, em primeira convocação, de modo semipresencial 
conforme autoriza o artigo 124, parágrafo 2º-A, da Lei nº 6.404/76 (“LSA”) e a Instrução Normativa DREI nº 81/2020, na 
sede do Bloco de Onze Aeroportos do Brasil S/A, localizada na Avenida Washington Luís, s/n, bairro de Santo Amaro, CEP 
04.626-911, São Paulo/SP (“Companhia”) e por meio de videoconferência na plataforma lifesize (https://call.lifesizecloud.
com/4782418), que viabilizou a participação e o proferimento do voto dos Conselheiros. II. Convocação e Presenças: 
Tendo sido a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia (“Conselheiros”) devidamente 
convocados, estando presentes a totalidade dos seus membros em exercício, conforme autorizado pelo artigo 9º, §5º do 
Estatuto Social da Companhia. Presentes, ainda (i) Elena Roldán Centeno, Secretária Geral da Aena, S.M.E., S/A(“Aena”); 
Ignacio Castejón Hernández, Diretor Económico Financeiro da Aena, SME, AS (“Aena”); (ii) Emilio Rotondo Inclán, Diretor 
da Aena Desarrollo Internacional S.M.E., S/A (“Aena Internacional”); Mª de los Reyes Escrig Teigeiro, Gerente Sénior de 
Assessoria Jurídica Internacional da Aena Internacional, e Mercedes Garcia Sanguino, Gerente de Assessoria Jurídica 
Internacional da Aena Internacional (Aena Internacional quando referida em conjunto com a Companhia e com a Aena, 
simplesmente “Grupo Aena”). III. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos Francisco Javier Marín San Andrés, que 
convidou Rodrigo Marabini Ruiz para atuar como secretário IV. Ordem do dia: A reunião teve a seguinte ordem do dia: 1) 
Deliberar sobre a Nomeação da Diretoria Estatutária da Companhia; e 2) Deliberar sobre a autorização para que a Diretoria 
da Companhia tome todas as providências necessárias à implementação das deliberações que eventualmente sejam 
aprovadas. V. Discussões e Deliberações: Foram devidamente distribuídos, para conhecimento, material de apoio sobre 
todos os assuntos da ordem do dia, nos termos constantes da documentação apresentada e devidamente arquivada na 
sede social da Companhia, conforme autorizado pelo art. 130, §1º, “a”, da LSA. Também restou aprovada, pela unanimidade 
dos Conselheiros, a lavratura da presente ata sob a forma de sumário, na forma do artigo 130 da Lei nº 6.404/76. Na 
sequência, a ordem do dia passou a ser discutida pelos Conselheiros nos termos abaixo descritos: 1. Nomeação da 
Diretoria Estatutária da Companhia: Os Conselheiros, por unanimidade, com a abstenção de voto do conselheiro eleito 
ante o conflito de interesses existente na sua própria eleição, aprovaram a eleição dos seguintes membros para compor a 
Diretoria Estatutária da Companhia: (i) Fernando Santiago Yus Sáenz de Cenzano, espanhol, solteiro, economista, 
registrado no Sistema de Registro Nacional Migratório sob o nº F189227B e inscrito no CPF/MF sob nº 101.926.441-14, no 
cargo de Diretor Presidente; (ii) Joaquín Rodríguez Guerrero, espanhol, casado, engenheiro aeronáutico, registrado no 
Sistema de Registro Nacional Migratório sob o nº F744852W, inscrito no CPF/MF sob o nº 720.870.004-41, no cargo de 
Diretor Geral; (iii) Rodrigo Almeida Rosa, brasileiro, casado, advogado e administrador, portador da cédula de identidade 
de nº 24.749.413 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 249.715.628-00, no cargo de Diretor Económico-Financeiro; (iv) 
Renata de Abreu Martins, brasileira, divorciada, advogada, inscrita na OAB/SP sob o nº 382.949 e no CPF/MF sob nº 
099.598.117-51, no cargo de Diretora Jurídica, todos com mandato unificado de 3 (três) anos, a se iniciar em 17 de 
novembro de 2025 e findando em 17 de novembro de 2028. Desta forma, a partir de 17 de novembro de 2025, a Diretoria 
da Companhia será composta por: (i) Fernando Santiago Yus Sáenz de Cenzano, espanhol, solteiro, economista, registrado 
no Sistema de Registro Nacional Migratório sob o nº F189227B e inscrito no CPF/MF sob nº 101.926.441-14, no cargo de 
Diretor Presidente; (ii) Joaquín Rodríguez Guerrero, espanhol, casado, engenheiro aeronáutico, registrado no Sistema de 
Registro Nacional Migratório sob o nº F744852W, inscrito no CPF/MF sob o nº 720.870.004-41, no cargo de Diretor Geral; 
(iii) Rodrigo Almeida Rosa, brasileiro, casado, advogado e administrador, portador da cédula de identidade de nº 
24.749.413 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 249.715.628-00, no cargo de Diretor Económico-Financeiro; (iv) Renata de 
Abreu Martins, brasileira, divorciada, advogada, inscrita na OAB/SP sob o nº 382.949 e no CPF/MF sob nº 099.598.117-51, 
no cargo de Diretora Jurídica, todos com endereço profissional na Avenida Washington Luís, s/n, Vila Congonhas, CEP: 
04626-911, São Paulo/SP, tudo conforme documentação disponibilizada que está devidamente arquivada na sede da 
Companhia, conforme autorizado pelo art. 130, § 1º, “a”, da LSA. Os membros da Diretoria Estatutária eleitos neste ato 
declaram, sob as penas da lei, que não estão condenados à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé 
pública ou a propriedade. Os termos de posse encontram-se arquivados na sede da Companhia. 2. Autorização para que a 
Diretoria da Companhia tome todas as providências necessárias à implementação das deliberações aprovadas nos itens 
acima (deliberação): Após deliberação e informação dos itens da ordem do dia, os Conselheiros aprovaram, à unanimidade, 
a adoção, pela Diretoria da Companhia, de todas as providências necessárias à implementação das deliberações aprovadas, 
nos termos acima relatados, tudo conforme documentação disponibilizada que está devidamente arquivada na sede da 
Companhia, conforme autorizado pelo art. 130, § 1º, “a”, da LSA. VI. Declaração de Conformidade: O Presidente declara 
que a reunião atendeu aos requisitos para a sua realização, inclusive, mas sem limitação, as disposições da Instrução 
Normativa DREI nº 81/2020 acerca das assembleias e reuniões virtuais e semipresenciais. VII. Lista de Presença dos 
Conselheiros: Nos termos da Instrução Normativa DREI nº 81/2020, os membros da mesa certificam a presença de 
Francisco Javier Marín San Andrés, Maria José Cuenda Chamorro, Rodrigo Marabini Ruiz, Antonio Fernández Poyato, Ismael 
Ordónez Manjón, Rafael Fernández Villasante, María Teresa Gómez Condado, Mariano Domingo Calvo, Josep Antoni Duran 
i Lleida, Jaime García-Legaz Ponce e Fernando Santiago Yus Sáenz de Cenzano, membros do Conselho de Administração da 
Companhia. VIII. Aprovação e Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Presidente concedeu a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso e, não tendo havido manifestação, foi suspensa a reunião, a fim de que fosse lavrada a presente ata. 
Reaberta a sessão, esta ata foi lida, achada conforme e aprovada. Certifica-se que a presente ata é cópia fiel do original 
lavrado em livro próprio da Companhia. São Paulo/SP, 24 de setembro de 2025. Mesa: Francisco Javier Marín San Andrés 
- Presidente (p.p. Fernando Santiago Yus Sáenz de Cenzano). Rodrigo Marabini Ruiz - Secretário (p.p. Fernando Santiago 
Yus Sáenz de Cenzano). JUCESP nº 391.906/25-2 em 10/11/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária geral.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
PRO REITORIA DE INCLUSÃO E PERTENCIMENTO
COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 

Endereço onde será processado o Pregão: https://www.gov.br/compras/pt-br
Local para retirada do Edital Completo: https://portalservicos.usp.br/contratacoes, https://www.gov.br/pncp/pt-br e 
https://doe.sp.gov.br/.

PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº PROCESSO SEI Nº OBJETO DA LICITAÇÃO DATA E 

HORÁRIO

056/2025 154.00014390/2025-26 Aquisição de produtos de limpeza para máquinas 
de lavar louças para as Creches e Restaurante 

28/01/2026
10h00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito Jorge Gabriel 
Grasi faz público que referente ao PREGÃO ELETRÔNIC8 Nº 128/2025 cujo objeto 
é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DESCARTÁVEIS 
E LIMPEZA PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, convocam-se todos os licitantes 
para reabertura da sessão. Fica designado o dia 15/01/2026 às 14h00min para 
continuidade do certame. Orlândia, 13 de janeiro de 2026. JORGE GABRIEL GRASI - 
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA ABERTA JUNTO AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES:
Nº: 001/2026 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRA DE INFRAESTRUTURA VIÁRIA NO BAIRRO PARQUE HEROISMO NO MUNICÍPIO DE 
SUZANO - ABERTURA DA LICITAÇÃO: 30 de janeiro de 2026, às 09:00 horas. Disponível no Portal 
eletrônico de compras governamentais, no endereço www.gov.br/compras. O Edital e seus anexos 
estarão disponíveis no site www.suzano.sp.gov.br. Eventuais dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191.

RODRIGO ARAKAKI - Agente de Contratação.

PREGÃO ELETRÔNICO ABERTO JUNTO AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES:
Nº: 003/2026 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE QUADROS E LOUSAS PARA USO NAS UNIDADES 
ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SUZANO - ABERTURA DA LICITAÇÃO: 28 
de janeiro de 2026, às 09:00 horas. Disponível no Portal eletrônico de compras governamentais, no 
endereço www.gov.br/compras. O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site www.suzano.sp.gov.br.  
Eventuais dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191. 

RODRIGO ARAKAKI - Agente de Contratação.

EDITAIS DE CHAMADAS PÚBLICAS ABERTAS JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA:
Nº: 002/SMC/2026 - OBJETO: SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) 
PARA CELEBRAR TERMO DE FOMENTO COM A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DE 
SUZANO, VISANDO À EXECUÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE LITERATURA, COMPOSTO 
POR AÇÕES DE FOMENTO, FORMAÇÃO, CRIAÇÃO, PUBLICAÇÃO E DIFUSÃO LITERÁRIA - 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até 13 de fevereiro de 2026, às 16:00h, na Secretaria Municipal 
de Cultura, situada à Rua Benjamin Constant, 682 - Centro - Suzano/SP.

Nº: 003/SMC/2026 - OBJETO: SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) 
PARA CELEBRAR TERMO DE FOMENTO COM A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DE 
SUZANO, PARA A EXECUÇÃO DE PROJETO VOLTADO À CRIAÇÃO, DESENVOLVIMENTO 
E MANUTENÇÃO DE UM COLETIVO DE DANÇA CONTEMPORÂNEA - RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: até 13 de fevereiro de 2026, às 16:00h, na Secretaria Municipal de Cultura, situada à 
Rua Benjamin Constant, 682 - Centro - Suzano/SP.
Os Editais e seus anexos estarão disponíveis no site www.suzano.sp.gov.br. Eventuais dúvidas pelo 
telefone (11) 4747-4180.

JOSÉ LUIZ SPITTI - Secretário Municipal de Cultura.

Prefeitura Municipal de Limeira
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Edital n. 05/2026 - Pregão Eletrônico n. 05/2026 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO TECNOLÓGICA 
COM ARQUITETURA EM NUVEM (SAAS), COM PLATAFORMA COMPOSTA POR 
UM CONJUNTO DE MÓDULOS QUE PERMITAM À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL, GERENCIAR DE FORMA ESTRATÉGICA E EFICAZ SUAS ATIVIDADES 
OPERACIONAIS, E INSTITUCIONAIS, ESTÃO INCLUÍDOS NO OBJETO OS 
SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, MIGRAÇÃO DE DADOS, CAPACITAÇÃO DE 
USUÁRIOS, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO, a sessão pública deste Pregão 
Eletrônico será realizada no endereço eletrônico: www.bnc.org.br. A sessão de disputa 
de preços será no dia 30/01/2026 a partir das 09:30h. Edital disponível a partir do dia 
14/01/2026 através dos sites: www.bnc.org.br e https://www.limeira.sp.gov.br/licitacoes.

Edital n. 06/2026 - Pregão Eletrônico n. 06/2026 Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA GUINCHO DE SOCORRO PARA RODOVIA 
CÁSSIO DE FREITAS LEVY, a sessão pública deste Pregão Eletrônico será realizada 
no endereço eletrônico: www.bnc.org.br.A sessão de disputa de preços será no dia 
28/01/2026 a partir das 09:30h. Edital disponível a partir do dia 14/01/2026 através dos 
sites: www.bnc.org.br e https://www.limeira.sp.gov.br/licitacoes.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ANDRÉ GASPARINI SPADARO - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO ELETRÔNICO nº 452/2025

PROCESSO n° 30.174/2025 - UASG 986249 Nº COMPRA 90452/2025
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE 
ENFERMAGEM. DATA INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 
14 DE JANEIRO DE 2026. DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 27 DE 
JANEIRO DE 2026 - HORÁRIO: 08:30 HORAS. ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de 
Compras do Governo Federal - www.compras.gov.br. O edital completo poderá ser retirado 
pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). 
Informações no Departamento de Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal de 
Botucatu, pelos fones (14) 3811-1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br.

MANTIQUEIRA TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.
CNPJ/MF 24.176.892/0001-44 - NIRE 35300665023

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 18 DE DEZEMBRO DE 2025, ÀS 10:00 HORAS
Data, Hora e Local: 18 de dezembro de 2025, às 10:00 horas, na sede da Mantiqueira Transmissora de 
Energia S.A. (“Companhia”), na Rua Dr. Renato Paes de Barros, 955, conjuntos comerciais nº 102, 111 e 112, 
sala 04, Itaim Bibi, CEP: 04530-001, por meio de videoconferência. Convocação e Presença: Dispensada a 
convocação prévia, nos termos do § 4º do artigo 124 da Lei 6.404 de 15, de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei 6.404”), por conta da participação de todos os acionistas, representando 100% (cem por cento) 
do capital social da Companhia, conforme assinaturas no Livro de Presença de Acionistas. Composição da 
Mesa: Presidente: Juan-Gabriel Lopez Moreno; e Secretário: Wiliam Yuzo Akamine. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre: (i) a distribuição de Juros Sobre o Capital próprio da Companhia (“JCP”); e (ii) a distribuição de 
dividendos da Companhia (“Dividendos”). Deliberações: Após exame e discussão das matérias constantes da 
Ordem do Dia, foram tomadas as seguintes deliberações, com voto favorável de todos os acionistas presentes: 
1. Nos termos da letra “j”, artigo 9º e artigo 18, § 1º e § 2º do Estatuto Social, (i) aprovar o pagamento aos 
acionistas, a partir de 18 de dezembro de 2025, inclusive, (a) de JCP no valor bruto de R$ 15.356.953,63 
(quinze milhões, trezentos e cinquenta e seis mil, novecentos e cinquenta e três reais e sessenta e três 
centavos), proporcionalmente à participação de cada acionista no capital social da Companhia, representando 
aproximadamente R$ 0,022618081 por ação ordinária integrante do capital social integralizado da Companhia, 
correspondentes ao lucro líquido apurado entre 1º de novembro de 2025 e 31 de novembro de 2025;  
e (ii) aprovar a distribuição aos acionistas, a partir de 18 de dezembro de 2025, inclusive, de dividendos no 
valor total de R$ 19.643.046,37 (dezenove milhões, seiscentos e quarenta e três mil e quarenta e seis reais e 
trinta e sete centavos), proporcionalmente à participação de cada acionista no capital social da Companhia, 
representando aproximadamente R$ 0,028930739 por ação ordinária integrante do capital social integralizado 
da Companhia que serão distribuídos mediante a utilização do saldo da Reserva de Lucros da Companhia;  
(iii) O pagamento do JCP será feito pelo valor líquido, após a dedução do imposto de renda retido na fonte, de 
acordo com a legislação vigente, exceto àqueles acionistas pessoas imunes ou isentos. 2. Autorizar a Diretoria 
da Companhia, desde já, a realizar todo e qualquer ato necessário para formalizar as deliberações acima. 
Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a tratar foram encerrados os trabalhos, lavrando-se esta ata 
na forma de sumário que foi lida, aprovada e assinada pelos presentes. Assinaturas: Juan-Gabriel Lopez 
Moreno, Presidente; Wiliam Yuzo Akamine, Secretário; Brasil Energia Fundo de Investimento em Participações, 
representado pela sua administradora e gestora, a Brookfield Brasil Asset Management Investimentos Ltda.,  
e Quantum Participações S.A., ambos Acionistas. A presente ata é cópia fiel da via original lavrada em livro 
próprio.  São Paulo, 18 de dezembro de 2025. MESA: Juan-Gabriel Lopez Moreno - Presidente, Wiliam Yuzo 
Akamine - Secretário. ACIONISTAS: QUANTUM PARTICIPAÇÕES S.A., BRASIL ENERGIA FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES - (representado pela Brookfield Brasil Asset Management Investimentos 
Ltda.), QUANTUM MANTIQUEIRA PARTICIPAÇÕES S.A. JUCESP nº 3.889/26-9 em 12/01/2026. Marina 
Centurion Dardani - Secretária Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA
AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO

Modalidade Pregão Eletrônico n°76/2025 - Tipo de Licitação “Menor Preço Global”
Processo Administrativo nº 781/2025 - Edital de Licitação n° 82/2025.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de segurança/vigilante 
(desarmada), para atender os eventos culturais e turísticos promovidos pela Prefeitura de Itirapina, 
bem como para atuação de forma integral no Hospital de Itirapina.
 Início de envio da Proposta: 14 de janeiro de 2026.
 Recebimento de Propostas até: 29 de janeiro de 2026 – Horas: 08h10min.
 Início dos lances: 29 de janeiro de 2026 – Horas: 08h 15min.
Os interessados poderão examinar gratuitamente e adquirir o presente Edital:
No site municipal: www.itirapina.sp.gov.br;  Na página eletrônica do BLL – Licitações Públicas: https://
bll.org.br//; Requisitar nos e-mails: licitacao2@itirapina.sp.gov.br, licitacao3@itirapina.sp.gov.br, 
licitacao5@itirapina.sp.gov.br e licitacao6@itirapina.sp.gov.br. 

Itirapina, 13 de janeiro de 2026.
Flavio Siqueira Fagundes

Divisão de Licitações e Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
***AVISO DE LICITAÇÃO ***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na 
Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, nº 144, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 152/2025 (PMP 28915/2025) 
Para “Aquisição de cimento CPII e CPIII para utilização em diversas obras 
do município, conforme solicitado pela Secretaria de Serviços Públicos, pelo 
período de 12 meses, prorrogável por igual período”, com recebimento das 
propostas até dia 26/01/2026 às 07h59 e início da sessão às 08h00.
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 149/2025 (PMP 28068/2025
Para “Contratação de empresa especializada no fornecimento de caminhão/
trio elétrico, devidamente equipado com sistema de som, sob demanda, 
para atender aos diversos eventos, promovidos pelas Secretarias Municipais 
da Prefeitura de Pindamonhangaba, pelo período de 12 (doze) meses, 
prorrogável por igual período”, com recebimento das propostas até dia 
27/01/2026 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2026 (PMP 278/2026) 
Para “CHAMAMENTO PÚBLICO, nos termos e condições do Edital, visando 
selecionar o melhor Projeto de pessoa jurídica, com vistas à realizar o 
evento CARNAVAL 2026 no Parque da Cidade, por meio de TERMO DE 
OCUPAÇÃO CULTURAL, sendo responsável pela organização, produção, 
execução e gestão cultural do evento”, com inscrições abertas de 15/01/2026 
até o dia 21/01/2026 disponíveis no endereço eletrônico da Prefeitura de 
Pindamonhangaba https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br/secretarias/
comunicacao-e-eventos e no Portal da Transparência.
Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br 
(e também na Plataforma Digital, conforme discriminado no Edital). Maiores 
informações no endereço acima das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-
5600.

***RERRATIFICAÇÃO***
CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA N° 021/2025 (PMP 28558/2025) 
Foi firmado a rerratificação, em 13/01/2026, a publicação do dia 13/01/2026 
do processo cujo objeto é “Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços que componham uma solução de Cidade Inteligente 
(SCaaS – Smart City as a Service), contemplando serviços de conectividade, 
telecomunicações e comunicação multimídia de imagens entre unidades da 
Prefeitura de Pindamonhangaba (prédios, logradouros, pontos de imagens 
de monitoramento, controladores semafóricos, pontos wireless), através 
de uma rede metropolitana de interligação dos prédios públicos através de 
links de rede com tecnologias Metroethernet, Wi-Fi 6 e Wi-Fi 7, satélites e 
5G/LTE/4G, com tecnologia SD-WAN e NGFW, a ser disponibilizada pela 
CONTRATADA”, para correção: onde se lê na publicação “fica ADIADA para 
alteração dos anexos do Edital, com recebimento das propostas até 07h59 
do dia 09/03/2026 com início da sessão pública às 08h00min,” leia-se “fica 
ADIADA para alteração dos anexos do Edital, com recebimento das propostas 
até 07h59 do dia 23/02/2026 com início da sessão pública às 08h00min.”

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAUBATÉ 

ABERTURA DE LICITAÇÕES
A Prefeitura Municipal de Taubaté informa que se acha aberta a 

licitação abaixo, junto ao respectivo Departamento de Compras. Maiores 
informações pelo telefone (0xx12) 3625.5010, ou à Avenida Tiradentes 
nº520 - Centro, Taubaté/SP CEP 12030-180, mesma localidade, das 08hs 
às 12hs e das 13hs às 17hs. O edital também estará disponível sem custos, 
pelo site desta Municipalidade, www.taubate.sp.gov.br, pela plataforma 
eletrônica da BBMNET www.novobbmnet.com.br. Pregão eletrônico Nº 
251/25 - Edital I, que cuida do registro de preços para eventual prestação 
de serviços de locação de equipamentos de sonorização, incluindo todos 
os componentes necessários para execução dos serviços, de acordo com 
especificações técnicas, por um período de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogável até o limite da lei, com encerramento dia 29.01.2026 às 08h30. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ, aos 13.01.2026.
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